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RESOLUÇÃO 
 

CE138.R14 
 
 

RELATÓRIO FINANCEIRO DA DIRETORA E RELATÓRIO DO AUDITOR 
EXTERNO PARA 2004-2005 

 
A 138a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 
 
 Tendo examinado o Relatório Financeiro da Diretora e o Relatório do Auditor 
Externo, 1 de janeiro de 2004-31 de dezembro de 2005 (Documento Oficial 323), 
 

RESOLVE:  
 
1. Encaminhar o Relatório Financeiro da Diretora e o Relatório do Auditor Externo, 
1 de janeiro de 2004-31 de dezembro de 2005 (Documento Oficial 323) ao 47º Conselho 
Diretor.  
 
2. Verificar se os demonstrativos financeiros para o biênio 2004-2005 são 
apresentados em conformidade com os Padrões de Contabilidade do Sistema das Nações 
Unidas, com a resultante divulgação e clareza desses demonstrativos.  
 
3. Elogiar a Diretora por seus esforços para monitorizar e fortalecer a situação 
financeira do Centro de Epidemiologia do Caribe, do Instituto Caribenho de Alimentação 
e Nutrição e do Instituto de Nutrição da América Central e Panamá, inclusive fontes 
adicionais de apoio e estímulo à intensificação dos esforços conjuntos para desenvolver e 
colocar em prática estratégias para melhorar as ditas posições financeiras.  
 
4. Instar a Diretora que confira altíssima prioridade aos esforços para a operação 
efetiva da função de vigilância interna, mediante o pronto preenchimento de postos 
vagos.  
 
5. Felicitar a Diretora por seus esforços bem-sucedidos para manter uma posição 
financeira equilibrada para a Organização.  
 

(Oitava reunião, 22 de junho de 2006) 


